
AUTOGRAFO
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, encâminho
ao Prefeito o seguinte:

PROJETO DE LEI N' 3.452DA24
Autor: GILBERTO MESSIAS DE PINAS.

ArÍ. 1' Fica por força desta lei, concedido o Título de Utilidade Pública a

Associação Esportiva de Sarandi - AES, pessoa jurídica de direito privado, ilrscrita no CNPJ
48.909.3 81i0001-52, com sede à Rua Ladário,675, Jardim Esplanad4 CEP 87112-350, neste
município, pelos relevantes serviços prestados em práticas desportivas üsando o
desenvolvimento do esporte e da saúde em geral no município de Sarandi.

Art. 2" A AES deverá observar o disposto no Art. 7' da Lei n" 2.458, de 1l de

dezembro de 2018.
Art. 3' Esta Lei entra em vigor na sua publicação.

Plenário Adércio Marques d ilva, 13 dias do mês de Maio de 2024.
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Concede Título de Utilidade Pública a Associa-
ção Esportiva de Sarandi - AES e dá outras
providências.


